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^ ESTADODE SERGIPE
CA}IARA }TUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS

Comissão permanenre de Licitaçâo

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO f 06120/22

.,USTIFICATIVA

A Comissáo permanente de Licitaçào da Càmara Municipal de Riâcháo doDantas, instituida pela portaria n" 3312022, de 02 de junho de zoár, u"- ãp."i,t..J-ustiÍicativ-a de Inexigibilidade de Licitação para a contratação da empresa Eduardol[arquê3 de oüverra sobrrtrho seryrços e ónércto Ltda. úsando a .ãrraçao ã" os(cinco) inscrições de servidores desta cása Legisrativa no 1" congresso 
".o.!-" iãpãi"."i.da Saúde Mental na vida do Agente púitico, transtornos, promoÇào, prevencào eJurisprudência, que ocorrerá pelo mãtodo hibrido no p"ri.i. àãzsz'ó o'à"üàs|j" itiá, 

"r"Maceió/AL, conforme o quanto disposto.r."t pro""""o.

Para respardar a sua pretensâo, esta comissão traz aos autos do sobreditoprocesso peqas fundamentais: panfleto do curso e documentos da empresa, arÀ ãa orrtao"elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inüab idade de competição, ainda assim, é inexigível o processoLicitatório, em 
-razáo dos requisiÍos, todos vottaaoÀ para o objeto do contrato, bem comopara a pessoa do futuro contratado.

Instada a se manifestar, esta Comissáo vem apresentar justificativa deinexigibilidade de licitaçâo sub examine, o q". fr" ;;;;;guintes termos:

A l,ei n" 8.666193, em seu art. 25, II e §1. dispôe, in uerbis:

IÍ - pala a contlataÇâo dê sêrviÇos técnicos enlmerados noart, 13 destâ Lei, dê natureza singular, 
"" 

proti""ià"ui"ou elnplesas de notória especialização, vedada ainexigibilidade para serviços de p"Jfi"ia'iã' oudivulgaÇáo;
(...)
51o - Considera-sê de notória especializaçáo oprofissional ou empresa cujo conceito n; 

"-;;;-ã; ,".especialidade, dêcorrentê de desêmpênho 
"rrt".iorl 

- 

""1-,_roo",êxperiências, publicaÇÕes, organização, 
"pu.árnã^à.rao,equipe técnica, ou de outros requisitos relácionados comsuas atividadês, permita inferii que o ""u J..u-Júo eessencial e indiscutivelmentê o rnàis adequado á-lf..,usatisfação do objêto do contrato-

Art, 25 - É inexigível
inviabilidade a" .o^p.Éiçãã.(...)

Àrt. 13 - Para os fins
técnicos profis s ionâis
relativos â:
(...)

a licitaçâo quando houver
eÍIl êspêcial:

desta Lei, consideram-se serviÇoa
êspeciali.zados os trabalhos

Já o suso-a.ludido artigo 13, em seu inciso VI, com a redaçâo introduzida pelatei n" 8.883/94, esclarece-nos:

vI _ treinamento ê aperfêiçôamênto dê pêssoali

Em seguida, o mesmo .diploma legal estabelece as condiçôes formais Dara acomposiçáo do processo de inexigibi-riáade ae üáitaçao (à iaâ-*r.'ü:;;#"ã,J"ffi, o"Lei n" 8.666/93); Ei-las:

,ffi(r-

i- .-
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1 - Razào da escolha do fornecedor ou executante;

2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que a Câmara Municipal de Riacháo do Dantas, por força da suanatureza juridicâ, se sujeita ao Estâtuto daÂ Licitações e contratos, -aitlr" q"ããJit arecursos provenientes da Fazenda pública.

É bem de perceber,. todavia, que nem sempre é necessário, ou possivel,instaurar-se um procedimento licitatório 1o q"" o"oi" ro f.e"ente caso). A regra é licitar; no
il3,I1, " Lei n" 8.666/93 excepciona 

"a"o" "- qr. .'"t, é dispensável, ãi"p.""àJà .,rnexrgrvel.

A inexigib,idade de ricitaçào. pressupÕe uma situaçào em que esta não é viável.ou seja, a licitaçãq inexigÍvel e u-a áuriÉaçao, pi"JpJ-""t" diante das circunstâncias docaso concreto e da altivez dos bens jurídicos . "ã..- i.ot"gido".
Assim' como se observa a lei que rege as licitaçôes e contratos administrativosestabelece critérios obietivos para a contração direta. E é sob a óptica desses critériosinfraconstitucionais que estâ comissào dÀo""i;; ã situaçao de inexigib,idade delicitâçáo que ora se apresenta.

Repontâ extreme de dúüdas, portanto, que a situaçào que se nos apresenta,conforme aqui intensiva e extensivament; à;;#"ã;;1,rp,""-"r,", de Inexigib,idade deLicitação.

Por fim, diante da fundamentação fático_jurídica, e:

Consid.erando o grave problema das Câmaras Municipais;

Cor*id.erando a
desenvolüdos;

necessidade de melhoria dos serviços e trabalhos ali

Consid.erando os problemas de legislatura e outros mais se deve, em grandeparte, à falta de especializâçáo dos vereadores ã frrr"úárior;
Considerando, ainda, que os serviços kgislativos a esta Câmara Municipal deRiachão do Dantas, desenvorvem-se no sentido de mJhorar e respaldar as decisôes tomadasnaquela casa, visando ao interesse público e à ;ü""É. do bem comum, além de evitarcontendas judiciais e, se for o caso, promover seu acompanhamento;

. Consid.erando, por fif: qy" a- Câmara Municipal de Riacháo do Dantas necessitâadequar-se à nova realidade legisrativa ao" t.-po" ,noãe'Àos, imposta por decisôes legais e

;ãâ1'*:""' 
através de uma competente assãssoria, é que entendemo" 

".. rrr""igitr ,

Pertaz a presente inexi-gibilidade o valor global estimado de Rg 4.000,00 Íquatromil reais), para 05 (cinco) inscriçõis ae servidorã a'."i. c.".'ãÃüd; ;;:,;;H."*sobre a importância da saúde úentar na "ia. o. Àg..,t. pr,["]^ ü""i#"", o'.T.Í1r..,prevençào e Jurisprudência, que ocorrerá pelo métod; híbrido no perioão ii-íiidiá íuosde 2O22, em Maceió/AL, 
".náo 

qr. "" d";p.;; d"";;;;;." da presente licitaçào correràopor conta da seguinte classificação orçrm.niá.iu,

UO: 01001 - Câmara Munici pal de Riachão do Dantas
- Manutençào da C a MunicipalDotaÇáo: 0 1.03 1.0008.200 1
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.ÂMARA *'"§iff^? 33 iffSil%,o,noon,
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! classificaçâo de Despesa: 3390.39.00.00 - outros serv. de Terceiros - p. Jurídica> Fonte de Recursos: 1SO0OOOO

_ Finalmente, porém não menos importante, ex posz.st.s, opina a ComissãoPermanente de Licitaçáo pela contrataçâo diràta dos serviios da'em-presa - pao"raouarques de ollverra sobrrnho servtçoi e conércto Ltda., ".- o prá"eãe.rt. Fioi.""oLlc1algrio, exuidoart.25,,,.clc a.t. iS, VI e aÍt.26, paragrafo unico, Ir . Uf , ioaÁ" ã" r.in' 8.666/93, em sua atual redação.

Ao Irustríssimo Senhor presidente da câmara Municipal de Riacháo do Dantas,para apreciação e posterior ratificação desta JustiÍicâtiva, a1ús o qr. a..r".a ".ipruii""a,na imprensa oficial, em obediência ao caput ao á.t[o io a" ^-""À, 
".Ãí :Iiai""susoaludida.

Riacháo do Dantas, 27 de abril de 2022.
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